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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 162/2024 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção 

do prédio da Câmara Municipal, envolvendo as áreas elétrica, hidráulica e de serviços 

em geral.  

A Câmara Municipal de Mongaguá, na pessoa do Sr. Presidente Sérgio 

Silvestre Rodrigues, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste nos autos 

do Processo Administrativo n° 162/2024, para o objeto referido em epígrafe, 

considerando o disposto no § 3° do artigo 75 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, 

manifestar o interesse da Administração Pública na obtenção de propostas adicionais 

de eventuais interessados para o objeto da dispensa. Termo de Referência e demais 

documentos podem ser consultados no sítio eletrônico: 

https://www.camaramongagua.sp.gov.br/Licitacao/Visualizar?ano=2024 

ITEM DETALHAMENTO DA NECESSIDADE / SERVIÇO 

1 – Serviços 

em Geral 

Manutenção, preservação e pequenos reparos (colocação/assentamento) 

em pisos , azulejos, forros, paredes, portas, janelas, mobiliários e divisórias; 

Serviços de pintura (paredes externas e internas, batentes, rodapés, 

esquadrias, portas, janelas, pisos, forros etc.), muros, muretas, bancos, 

portões e outros; Raspagem de paredes e preparo para pintura (aplicação 

de massa e lixamento); Qualquer tipo de pintura sobre alvenaria (com 

massa corrida ou concreta), madeira, ferro, estruturas metálicas, 

fibrocimento que se façam necessários. 

2 –Serviços 

de Elétrica 

Manutenção, montagem, conservação e reparos de instalações elétricas 

prediais; instalação, manutenção e conservação de chaves, fusíveis, 

disjuntores, fios condutores, interruptores, tomadas, luminárias, reatores, 

lâmpadas, quadros gerais e de distribuição, circuitos de distribuição, caixas 

de passagem, eletrodutos e outros. 

3 –Serviços 

de Hidráulica 

Montar, ajustar, instalar e reparar encanamentos, tubulações e outros 

condutos. Manutenção e conservação de áreas molhadas como banheiros 

e cozinhas; remoção, montagem, manutenção e conservação dos sistemas 

hidráulicos que abastecem as edificações dos prédios; manutenção e 

conservação dos sistemas de águas pluviais, rede de esgoto sanitário, 

instalação e reparos de encanamentos, caixas d’água, registros, torneiras, 
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caixas de descarga, boias, ralos, sifões; reparos de rotina das redes de 

água e serviços hidráulicos que se façam necessários. 

1.3. As especificações técnicas dos itens constam no Termo de Referência, 

anexo a este Aviso de Contratação Direta. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas 

as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto.  

 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do sistema 

eletrônico de contratações denominado SCPI – Portal de Compras – FIORILLI, 

disponível no sítio eletrônico: http://177.222.160.50:8079/compraseditalc/ OU, 

alternativamente, através do envio de proposta, conforme Modelo de Carta Proposta 

anexo juntamente com os documentos exigidos, para o setor de licitação da Câmara 

da Estância Balneária de Mongaguá, através do endereço eletrônico:  

licitacoes@camaramongagua.sp.gov.br, informando no título do email: Processo 

Administrativo n° 162/2024. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Sistema de Dispensa Eletrônica do 

portal de compras da Fiorilli e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

www.gov.br/pncp, além do site da Câmara Municipal, no sítio eletrônico: 

https://www.camaramongagua.sp.gov.br/Licitacao/Visualizar?ano=2024  

2.1.2. Os licitantes deverão atender aos procedimentos previstos no Manual 

do Fornecedor do portal de compras do sistema Fiorilli, disponível Portal de Compras 

– FIORILLI (https://ajuda.fiorilli.com.br/scpi/scpi9-pregao/2060/), para acesso ao 

sistema e operacionalização. 

2.1.3. O licitante é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente 

ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 

provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros não autorizados. 
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2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os licitantes: 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 

seu(s) Anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; e 

d. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

deste Aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 

às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

2.2.3.1. O disposto na alínea “a” do item 2.2.3. aplica-se também ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando 

nessa condição; e 

2.2.5. Sociedades cooperativas. 

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou 

da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 

ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 
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ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 

despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a 

elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte 

quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 

2007. 

 

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do proponente no processo de dispensa eletrônica ocorrerá 

com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O licitante interessado, após a divulgação deste Aviso de Contratação 

Direta, irá cadastrar, por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica Fiorilli, preenchendo 

a proposta de acordo com a descrição do objeto ofertado, ou, alternativamente, enviar 

a proposta com a descrição do serviço ofertado e o preço, conforme modelo de 

proposta anexo juntamente com os documentos exigidos, exclusivamente para o 

email licitacoes@camaramongagua.sp.gov.br, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 

preço ou o desconto, vinculam o contratado. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

3.4.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas; 
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3.4.2. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do proponente, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses. 

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação 

vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõem o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o proponente deverá, também, 

assinalar, no Termo de Aceitação, “sim” ou “não”, relativo às seguintes declarações: 

3.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus Anexos; 

3.8.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.8.4. Que cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 

8.213, de 1991; 

3.8.5. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 

partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII 

do art. 7° da Constituição Federal. 

3.9. O proponente enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, 
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que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

4. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Encerrada a fase de apresentação das propostas, será verificada a 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

4.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

4.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.3.1. Contiver vícios insanáveis; 

4.3.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso 

ou em seus anexos; 

4.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

4.3.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; e 

4.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Aviso ou seus Anexos, desde que insanável. 

 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do 

Termo de Referência e serão solicitados do licitante mais bem classificado. 

 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

6.1. As condições de contratação encontram-se dispostas no Termo de 

Referência. 

Por fim, informa que nos termos do referido artigo as empresas interessadas 

podem manifestar seu interesse, por meio do sistema eletrônico de contratações 
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denominado SCPI – Portal de Compras - FIORILLI, 

(http://177.222.160.50:8079/compraseditalc/) do dia 02/08/2024 até o dia 06/08/2024.  

 

 

Mongaguá, 30 de julho de 2024. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

SÉRGIO SILVESTRE RODRIGUES 

PRESIDENTE 

 

Autenticar documento em https://mongagua.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310035003000330033003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.camaramongagua.sp.gov.br/


CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE MONGAGUÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Avenida São Paulo, n° 3.324 – Jardim Marina – Mongaguá/SP – CEP: 11730.000 

Fone: (13) 3445.6100  www.camaramongagua.sp.gov.br 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA 

LEI Nº 14.133, DE 2021) 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção do prédio 

da Câmara Municipal, envolvendo as áreas elétrica, hidráulica e de serviços em geral, a 

fim de balizar a contratação, assim como estabelecer prazo, local de entrega, forma de 

fornecimento, pagamento e condições de execução contratual dos objetos.  

  

ITEM DETALHAMENTO DA NECESSIDADE / SERVIÇO 

1 – 

Serviços 

em Geral 

Manutenção, preservação e pequenos reparos (colocação/assentamento) em 

pisos , azulejos, forros, paredes, portas, janelas, mobiliários e divisórias; 

Serviços de pintura (paredes externas e internas, batentes, rodapés, 

esquadrias, portas, janelas, pisos, forros etc.), muros, muretas, bancos, 

portões e outros; Raspagem de paredes e preparo para pintura (aplicação de 

massa e lixamento); Qualquer tipo de pintura sobre alvenaria (com massa 

corrida ou concreta), madeira, ferro, estruturas metálicas, fibrocimento que se 

façam necessários. 

2 – 

Serviços 

de 

Elétrica 

Manutenção, montagem, conservação e reparos de instalações elétricas 

prediais; instalação, manutenção e conservação de chaves, fusíveis, 

disjuntores, fios condutores, interruptores, tomadas, luminárias, reatores, 

lâmpadas, quadros gerais e de distribuição, circuitos de distribuição, caixas de 

passagem, eletrodutos e outros. 

3 – 

Serviços 

de 

Hidráulica 

Montar, ajustar, instalar e reparar encanamentos, tubulações e outros 

condutos. Manutenção e conservação de áreas molhadas como banheiros e 

cozinhas; remoção, montagem, manutenção e conservação dos sistemas 

hidráulicos que abastecem as edificações dos prédios; manutenção e 

conservação dos sistemas de águas pluviais, rede de esgoto sanitário, 

instalação e reparos de encanamentos, caixas d’água, registros, torneiras, 

caixas de descarga, boias, ralos, sifões; reparos de rotina das redes de água 

e serviços hidráulicos que se façam necessários. 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021 e Ato nº. 05 da Câmara 

Municipal de Mongaguá. 

1.3. O custo estimado total da contratação está apresentado no Anexo I – Planilha 

de cotações. 
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2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

2.1 – Conforme definido no documento DFD (Documento de Formação de 

Demanda), fundamenta-se essa contratação na necessidade de preservar e conservar as 

funções normais de funcionamento das áreas de infraestrutura da Câmara Municipal de 

Mongaguá proporcionando, portanto, o essencial que é assegurar a segurança, a 

funcionalidade, a boa imagem institucional e o bem-estar dos usuários do edifício.   

2.2. Essa contratação está prevista no Plano de Contratações Anual. 

 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, 

ALÍNEA “C”, E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

 

3.1 – Da Descrição da solução detalhada e o ciclo de vida:  

Manutenção, preservação e pequenos reparos (colocação/assentamento) em pisos, 

azulejos,  forros, paredes, portas, janelas, mobiliários e divisórias;  serviços de pintura 

(paredes externas e internas, batentes, rodapés, esquadrias, portas, janelas, pisos, forros 

etc.), muros, muretas, bancos, portões e outros; raspagem de paredes e preparo para 

pintura (aplicação de massa e lixamento); qualquer tipo de pintura sobre alvenaria (com 

massa corrida ou concreta), madeira, ferro, estruturas metálicas, fibrocimento que se 

façam necessários. 

Serviços de Elétrica:  Manutenção, montagem, conservação e reparos de 

instalações elétricas prediais; instalação, manutenção e conservação de chaves, fusíveis, 

disjuntores, fios condutores, interruptores, tomadas, luminárias, reatores, lâmpadas, 

quadros gerais e de distribuição, circuitos de distribuição, caixas de passagem, 

eletrodutos e outros. 

Serviços de Hidráulica: Montar, ajustar, instalar e reparar encanamentos, 

tubulações e outros condutos. Manutenção e conservação de áreas molhadas como 

banheiros e cozinhas; remoção, montagem, manutenção e conservação dos sistemas 

hidráulicos que abastecem as edificações dos prédios; manutenção e conservação dos 

sistemas de águas pluviais, rede de esgoto sanitário, instalação e reparos de 

encanamentos, caixas d’água, registros, torneiras, caixas de descarga, boias, ralos, 

sifões; reparos de rotina das redes de água e serviços hidráulicos que se façam 

necessários. 

O objeto dessa contratação é de necessidade contínua, ou seja, periodicamente e 

constantemente ocorrem falhas em equipamentos, quebras ou defeitos, mudanças 

necessárias de leiautes, pequenos reparos de pinturas, na parte elétrica, entre outras 
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situações que se apresentam como necessária a execução desses serviços 

contemplados nessa contratação.  

 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “D”, DA LEI 

Nº 14.133, DE 2021) 

4.1 – A contratada, a fim de executar os serviços contemplados no objeto, deverá 

ter condições de executá-los com qualidade, com eficiência e que o resultado seja 

alcançado atendendo às expectativas do contratante. Para a consecução desse objetivo, 

além das habilitações jurídicas e fiscais, a técnica também será verificada no processo de 

contratação e o Gestor de Contrato em conjunto com o Fiscal de Contrato atuarão de 

modo a garantir que os requisitos sejam satisfatoriamente atendidos.   

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” E 

ART. 40, §1º, INCISO II, DA LEI Nº 14.133, DE 2021 

5.1. O serviço será prestado a partir da assinatura do contrato ou instrumento 

equivalente.  

5.2. Caso não seja possível a execução na data avençada, o contratado deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 24h (vinte e quatro horas) de 

antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os serviços deverão ser prestados no seguinte endereço: Avenida São Paulo, 

nº. 3.324, Jardim Marina, Mongaguá/SP. 

5.7. O recebimento definitivo do serviço não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F”, DA 

LEI Nº 14.133, DE 2021) 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
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anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila (§5°do art. 115 da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (§2º do art. 44 da IN nº 5, 

de 2017). 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (caput do art. 45 da IN nº 

5, de 2017). 

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (caput do art. 45 da IN nº 5, de 2017). 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 

2021).  

6.7. O fiscal de contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração (inciso VI do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

6.8. O fiscal de contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (incisos I e II do art. 23 do Decreto nº 

11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal de 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

(inciso IV do art. 23 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (inciso IV do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 

2022). 
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6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. (inciso III do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. (inciso II do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (inciso VIII do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (inciso X do art. 21 do Decreto nº 

11.246, de 2022). 

6.10. O fiscal de contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. (inciso VII do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (inciso VI do art. 

21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.12. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 

nela empregados (art. 119 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.13. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (art. 

120 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.14. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (art. 121 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 
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6.15. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (§1º do art. 121 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.16. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS 

(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

 

7. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O 

USO DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “H”, 

DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

 7.1. O contratante será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso 

II, da Lei n° 14.133, de que culminará com a seleção da proposta de menor preço. 

7.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Aviso de Contratação Direta. 

7.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo 

fornecedor estão previstos no Aviso de Contratação Direta. 

 

 

8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos pela seguinte dotação: 01.01.00.01.031.0001.2002.3.3.90.39.16 

 

 

 

 

 

 

 

 

Mongaguá, 14 de junho de 2024. 

 

 

 

Equipe de apoio: 

André Luiz de Oliveira 

CPF: 940.340.602-04, Técnico de Secretaria. 
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João Paulo Lima 

CPF: 403.316.048-50, Técnico de Secretaria. 

 

Paula Thaís Ranzani de França 

CPF: 350.205.158-50, Analista de Tesouraria. 

 

 

Agente de Contratação: 

Josué Sanches 

CPF: 141.812.708-66, Auxiliar Administrativo.  

 

 

Gestor de contrato: 

Janaína de Oliveira Bernardi Ferreira 

CPF: 303.153.938-90, Diretora Geral 

 

 

Fiscal de Contrato: 

Maria Catia de Sousa Pereira Cunha 

CPF:  275.538.148-57, Diretora de Orçamento Público e Finanças 

 

 

 

Autenticar documento em https://mongagua.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003800350039003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.camaramongagua.sp.gov.br/

		2024-08-01T09:56:04-0300


		2024-06-19T14:50:52-0300


		2024-06-19T14:51:04-0300


		2024-06-19T14:51:30-0300


		2024-06-19T14:53:47-0300


		2024-06-19T15:40:14-0300


		2024-06-20T10:45:12-0300




